
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO nº            , de 2025.

Requer  regime  de  urgência para
apreciação do PL 2284/25,  que  Institui
o  Programa  “Medida  Protetiva
Online”,  com  o  objetivo  de
assegurar  às  vítimas  de  violência
doméstica e familiar contra a mulher
o  acesso  remoto,  simplificado  e
seguro  à  solicitação  de  medidas
protetivas  de  urgência,  conforme
previsto na Lei nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha)
para  adesão,  e  dá  outras
providências. 

Senhor Presidente,

Requeremos  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  regime de urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 2284/25, Do Sr.

Marcos Tavares PDT/RJ, que Institui o Programa “Medida Protetiva Online”, com o objetivo

de assegurar às vítimas de violência doméstica e familiar contra a mulher o acesso remoto,

simplificado e seguro à solicitação de medidas protetivas de urgência, conforme previsto na

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) para adesão, e dá outras

providências. 

Sala de Sessões, em 2 de dezembro de 2025.

MÁRIO HERINGER 
LÍDER DO PDT
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250520069000
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 2  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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